
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.809-A, DE 2016 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
Altera o art.  81 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 - Lei de 
Falências, a fim de estabelecer tratamento diferenciado à Micro e 
Pequenas Empresas; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, pela aprovação (relator: DEP. DANIEL ALMEIDA). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;  
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera o art.  81 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 – Lei de 
Falências, a fim de estabelecer tratamento diferenciado à Micro e Pequenas Empresas. 

 
Art. 2º A Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 – Lei de Falências, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §3º:  
“Art. 81. .................................................................................................................. 
§ 1º ......................................................................................................................... 
§3º Quando se tratar de Micro e Pequena Empresa, conforme definido pela Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a falência da sociedade não 
se estende a outra sociedade na qual exista relação de parentesco entre os 
sócios, exceto em caso de influência de um grupo societário na contabilidade do 
outro, através da transferência de capitais ou patrimônio, independentemente 
de participação no capital social da sociedade objeto da falência. ” (NR)   
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Entendemos que a extensão da falência a uma Micro e Pequena Empresa pela mera 
identificação de parentesco entre as sociedades, é imputar responsabilidade a quem não a 

tem.  

Normalmente fazem uma rasa da personificação da sociedade empresária, notável 
conquista da dogmática jurídica, e desprezam sua principal consequência: possuir a pessoa 
jurídica individualidade, patrimônio e capacidades  próprias, inconfundíveis com os de seus 
sócios, contrariam a doutrina da desconsideração, cuja finalidade é única e exclusivamente  
responsabilizar civilmente o controlador de uma sociedade, que agiu de má-fé em fraude à lei 
e em prejuízo da sociedade, seus sócios ou terceiros, ofendem o princípio da preservação da 
empresa 

O STJ, no propósito de punir a fraude em qualquer de suas engenhosas formas, passou, 
a partir do fim de 2011, "a estender os efeitos de sociedade falida a empresas coligadas," 
bastando que fique provada "a efetiva influência de um grupo societário nas decisões do 
outro, independentemente de se constatar a existência de participação no capital social". 
(REsp nº. 1259018/SP, j. 09.08.2011, RT 915/437) Esse precedente, reiterado em pelo menos 
três outros julgamentos do STJ, exige detida análise a partir do fato de que ele se fundamenta 
na "cláusula geral" influência significativa do art. 243, § 1º, da LSA, com a redação da Lei nº 

11.941, de 2009.  

Somente em 1996, e exclusivamente para fins contábeis, a Instrução CVM nº 247, nas 
notas explicativas, para adequar as normas sobre demonstrações financeiras aos padrões 
internacionais, estabeleceu que a noção de coligada não deveria basear-se apenas em 
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critérios quantitativos, mas arrimar-se no standard de "influência significativa", e, 
recentemente, em 2009, a Lei nº 11.941, ao alterar a redação do § 1º e acrescentar os 
parágrafos 4º e 5º ao art. 243, incorporou à LSA, para efeitos societários, contábeis e 
publicitários, esse "conceito aberto" com a finalidade de assegurar transparência e 
publicidade às participações financeiras entre sociedades e de compelir a investidora a 
cumprir o dever de comunicar à investida, seus sócios ou acionistas, credores, ao mercado e 

ao público em geral informações relevantes sobre as relações internas entre elas.  

Nos casos onde se figura a Micro e Pequena Empresa no processo falimentar, toda esta 
teoria deve ser trazida a uma realidade que pouco nosso arcabouço jurídico  tem entendido e 
tão pouco considerado, tratar as Micro e Pequena Empresa como uma sociedade empresária 
comum, é desrespeitar o próprio tratamento diferenciado trazido pela Lei Complementar 
123/2006 e todas as suas alterações. 

Estender a  falência de uma Microempresa a outra empresa, simplesmente por 
evidências do contato que existe entre elas pelo grau de parentesco é simplesmente 
desconhecer que as ligações pessoais e comerciais possam existir até mesmo pelo fato que as 
Microempresas se ramificam naturalmente, pois surgem em ambientes  múltiplos e ao mesmo 
tempo adversos, misturado muitas vezes com o ambiente familiar, podemos considerar 
normal várias empresas constituídas por  parentes nos diversos graus de parentesco, visto que 
99% das empresas constituídas no país são Micro e Pequena empresa. 

Este projeto de Lei propõe considerar o tratamento diferenciado a Micro e Pequena 
Empesa nos processos de falência previsto na Lei 11.101/2005, protegendo e considerando a 
realidade de confusão de controlada ou vinculada sem que se prove   em  documentos 
contábeis  confusão financeira ou patrimonial. 

 

Sala das Sessões, em 12 de julho de  2016. 

 

Deputado HELDER SALOMÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 
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Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. A decisão que decreta a falência da sociedade com sócios ilimitadamente 

responsáveis também acarreta a falência destes, que ficam sujeitos aos mesmos efeitos jurídicos 

produzidos em relação à sociedade falida e, por isso, deverão ser citados para apresentar 

contestação, se assim o desejarem.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se ao sócio que tenha se retirado 

voluntariamente ou que tenha sido excluído da sociedade, há menos de 2 (dois) anos, quanto às 

dívidas existentes na data do arquivamento da alteração do contrato, no caso de não terem sido 

solvidas até a data da decretação da falência.  

§ 2º As sociedades falidas serão representadas na falência por seus administradores 

ou liquidantes, os quais terão os mesmos direitos e, sob as mesmas penas, ficarão sujeitos às 

obrigações que cabem ao falido.  

 

Art. 82. A responsabilidade pessoal dos sócios de responsabilidade limitada, dos 

controladores e dos administradores da sociedade falida, estabelecida nas respectivas leis, será 

apurada no próprio juízo da falência, independentemente da realização do ativo e da prova da 

sua insuficiência para cobrir o passivo, observado o procedimento ordinário previsto no Código 

de Processo Civil.  

§ 1º Prescreverá em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da sentença de 

encerramento da falência, a ação de responsabilização prevista no caput deste artigo.  

§ 2º O juiz poderá, de ofício ou mediante requerimento das partes interessadas, 

ordenar a indisponibilidade de bens particulares dos réus, em quantidade compatível com o 

dano provocado, até o julgamento da ação de responsabilização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5809-A/2016 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 

para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, alterando 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto 

de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 

de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, 

de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 

de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 

de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 

2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 

11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 

14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 

1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 

de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro 

de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5809-A/2016 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de 

abril de 2000, e, a partir da instalação do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 

os Decretos nºs 83.304, de 28 de março de 

1979, e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 

112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os 

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente 

dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 

9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, 

de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória 

nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os 

débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com 

incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que 

foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas 

as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas 

pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, 

consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 

caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se 

refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros 

de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa 

por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 

40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 

35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% 

(setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, 

de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, 

de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 

consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, 

e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização 

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido 

próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 

alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 

indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 

deverão ser nele incluídos.  
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§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 

1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 

regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. (Prazo 

reaberto até 31/12/2013, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  (Prazo reaberto até o último dia 

útil do mês de agosto de 2014, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 

prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente 

regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado 

pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no 

art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 

14 deste artigo.  

 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de Aproveitamento Indevido 

de Créditos de IPI, dos Parcelamentos Ordinários e dos Programas Refis, Paes e Paex 

 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  

 

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois 

mil reais);  

 

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes 

decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos 

intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, quais 

débitos deverão ser incluídos nele.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

 

Seção I 

Informações no Relatório da Administração 
 

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da 

companhia em sociedades coligadas e controladas e mencionar as modificações ocorridas 

durante o exercício.  

§ 1º São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência 

significativa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou 

através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 

permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 

administradores.  

§ 3º A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre coligadas e 

controladas, que forem exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou 

exerce o poder de participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida, 

sem controlá-la. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
§ 5º É presumida influência significativa quando a investidora for titular de 20% 

(vinte por cento) ou mais do capital votante da investida, sem controlá-la. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Seção II  

Participação Recíproca  
 

Art. 244. É vedada a participação recíproca entre a companhia e suas coligadas ou 

controladas.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao caso em que ao menos uma das 

sociedades participa de outra com observância das condições em que a lei autoriza a aquisição 

das próprias ações (artigo 30, § 1º, alínea b ).  

§ 2º As ações do capital da controladora, de propriedade da controlada, terão 

suspenso o direito de voto.  

§ 3º O disposto no § 2º do artigo 30, aplica-se à aquisição de ações da companhia 

aberta por suas coligadas e controladas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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§ 4º No caso do § 1º, a sociedade deverá alienar, dentro de 6 (seis) meses, as ações 

ou quotas que excederem do valor dos lucros ou reservas, sempre que esses sofrerem redução.  

§ 5º A participação recíproca, quando ocorrer em virtude de incorporação, fusão ou 

cisão, ou da aquisição, pela companhia, do controle de sociedade, deverá ser mencionada nos 

relatórios e demonstrações financeiras de ambas as sociedades, e será eliminada no prazo 

máximo de 1 (um) ano; no caso de coligadas, salvo acordo em contrário, deverão ser alienadas 

as ações ou quotas de aquisição mais recente ou, se da mesma data, que representem menor 

porcentagem do capital social.  

§ 6º A aquisição de ações ou quotas de que resulte participação recíproca com 

violação ao disposto neste artigo importa responsabilidade civil solidária dos administradores 

da sociedade, equiparando-se, para efeitos penais, à compra ilegal das próprias ações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 5.809, DE 2016

Altera o art.  81 da Lei nº 11.101, de 9
de fevereiro de 2005 - Lei de Falências, a fim
de  estabelecer  tratamento  diferenciado  à
Micro e Pequenas Empresas.

Autor: Deputado HELDER SALOMÃO

Relator: Deputado DANIEL ALMEIDA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.809, de 2016, de autoria do Deputado

Helder Salomão, busca alterar o art. 81 da Lei nº 11.101, de 2005 – Lei de

Falências, de maneira a estabelecer regras específicas relativas à vedação da

extensão da falência das micro e pequenas empresas a outras sociedades nas

quais os sócios tenham relação de parentesco com os sócios da sociedade

falida.

Para esse objetivo, o projeto busca acrescentar novo § 3º ao

art. 81 da Lei de Falências de forma a estabelecer que, quando se tratar de

micro ou pequena empresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

a  falência  da  sociedade  não  se  estende  a  outra  sociedade  na  qual  exista

relação de parentesco entre os sócios,  salvo em caso de influência de um

grupo  societário  na  contabilidade  do  outro  quando  houver  transferência  de

capitais ou patrimônio entre as sociedades, independentemente de participação

no capital social da sociedade objeto da falência.
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O  projeto,  que  tramita  em  regime  ordinário,  está  sujeito  à

apreciação  conclusiva  e  foi  distribuído  à  Comissão  de  Desenvolvimento

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; e à Comissão de Constituição e

Justiça  e  de  Cidadania,  que  se  manifestará  sobre  a  constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa da proposição.

Posteriormente, a proposição foi redistribuída para a Comissão

de  Desenvolvimento  Econômico  e  à  Comissão  de  Indústria,  Comércio  e

Serviços  em  substituição  à  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,

Indústria,  Comércio  e  Serviços,  extinta  pela  Resolução  da  Câmara  dos

Deputados nº 1/2023.

Não  foram  apresentadas  emendas  ao  projeto  nos  prazos

regimentais.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 5.809, de 2016, busca estabelecer regras

específicas relativas à vedação da extensão da falência das micro e pequenas

empresas  a  outras  sociedades  nas  quais  os  sócios  tenham  relação  de

parentesco com os sócios da sociedade falida

O  autor  da  proposição  aponta,  na  justificação  para  a

apresentação  do  projeto,  que  promover  a  extensão  da  falência  a  uma

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  em  decorrência  da  mera

identificação de parentesco entre as sociedades é imputar responsabilidade a

quem não a tem.

Prossegue  o  autor  mencionando  que  a  personificação  da

sociedade empresária é uma notável conquista da dogmática jurídica, mas que

vem sendo desconsideradas suas consequências, quais sejam, reconhecer à

pessoa  jurídica  individualidade,  patrimônio  e  capacidades  próprias,

inconfundíveis com os de seus sócios. Nesse sentido, estender a falência de

uma microempresa a outra empresa diversa simplesmente por evidências do

contato existente entre elas pelo grau de parentesco representa uma ofensa à

personificação da sociedade. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25504709980014
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O autor, ademais, aponta que é normal que várias empresas

constituídas por parentes em diversos graus de parentesco possam existir em

especial  no âmbito  das microempresas e empresas de pequeno porte,  que

constituem a grande maioria das empresas em atividade no País.

Em nosso entendimento, são meritórias as alegações do autor.

A  mera  existência  de  ligações  pessoais  decorrentes  de  parentesco  entre

empresas diversas não deve ser motivo para se pressupor que a falência de

uma dessas sociedades deva se estender à outra. 

Assim,  consideramos  adequada  e  razoável  a  proposta

apresentada, que busca dispor na Lei nº 11.101, de 2005 (Lei de Falências),

expressamente, que, “quando se tratar de Micro e Pequena Empresa [...],  a

falência da sociedade não se estende a outra sociedade na qual exista relação

de parentesco entre os sócios”.

Destaca-se, a propósito, que a proposição também apresenta

uma  ressalva  que  é  adequada  e  oportuna,  pois  dispõe  que  essa  previsão

quanto  à  não  extensão  da  falência  não  seria  aplicável  na  hipótese  de  ser

constatada influência de um grupo societário na contabilidade do outro, através

da transferência de capitais ou patrimônio, independentemente de participação

no capital social da sociedade objeto da falência.

Trata-se,  portanto,  de  uma  proposição  cuja  aprovação

resguardará,  responsavelmente,  o  princípio  da  personificação  da  sociedade

empresária 

Assim,  em  face  de  todo  o  exposto,  nosso  voto  é  pela

aprovação do Projeto de Lei nº 5.809, de 2016.

Sala da Comissão, em 09  de  Outubro  de 2025.

Deputado DANIEL ALMEIDA

Relator

2025-17718
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 5.809, DE 2016

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.809/2016, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Daniel Almeida.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Lafayette de Andrada - Presidente, Antônia Lúcia, Padovani e Vitor Lippi
- Vice-Presidentes, Any Ortiz, Daniel Almeida, Gilson Daniel, Julio Lopes, Luiz
Gastão, Mauro Benevides Filho, Rodrigo Valadares, Vander Loubet, Zé
Adriano, Alexandre Guimarães, Augusto Coutinho, Bia Kicis, Danilo Forte,
Helder Salomão, Hugo Leal e Rosângela Reis.

Sala da Comissão, em .12 de novembro de 2025

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA
Presidente
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